
 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 1 - fonte: https://pixabay.com/pt/photos/carteira-de-trabalho-trabalho-7461817/ 

 

 

 

Prezado(a) aluno(a)! 

 

Dando continuidade ao roteiro anterior, vamos adentrar mais um pouco na evolução histórica das normas trabalhistas. 

Vamos mergulhar na evolução do Trabalho assistindo ao vídeo abaixo, disponibilizado no site do Tribunal 

Superior do Trabalho: https://www.youtube.com/watch?v=r2HMGnuJEFA Acesso em 15/11/2021. 
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Vamos compreender mais um pouco sobre a evolução histórica do Direito do Trabalho no Brasil e no mundo . 

 

Segundo estudos antigos, a primeira forma de trabalho foi a escravidão. O escravo era considerado “coisa”, não sendo 

considerado sujeito de direito, não possuindo qualquer direito trabalhista. Na Roma antiga, o trabalho era realizado 

por escravos. 

 

Num segundo momento houve a servidão. Era a época do feudalismo. Os servos não eram livres e tinham que prestar 

serviços nas terras do senhor feudal. Já no início das corporações de ofícios, só existiam os mestres e os aprendizes. 

Somente no século XIV surgiram outras graus de ofícios. 

 

As jornadas de trabalho eram longas e somente após a Revolução Francesa, houve na França, o início de liberdade 

contratual e o reconhecimento dos primeiros dos direitos econômicos e sociais: o direito do trabalho. 
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As transformações ocorridas na Europa, com o aparecimento da Organização Internacional do Trabalho em 1919 

passou a incentivar a criação de normas trabalhistas em nosso país. Começa então a surgir uma política trabalhista 

idealizada por Getúlio Vargas em 1930. 

 

A Constituição Federal de 1934 é a primeira constituição brasileira a tratar especificamente do Direito do Trabalho e 

já previa a garantia da liberdade sindical, isonomia salarial, salário mínimo, jornada de oito horas de trabalho, proteção 

do trabalho das mulheres e dos menores, repouso semanal remunerado e férias anuais remuneradas. A Carta 

Constitucional de 1934 marcou uma fase intervencionista e a Constituição de 1946 trouxe maior democratização das 

normas.  

 

Em 1988, com a promulgação da “Constituição Cidadã”, os direitos trabalhistas foram expressamente incluídos no rol 

dos Direitos e Garantias Fundamentais”.  

 

Vamos compreender melhor os principais conceitos concernentes à relação trabalhista: 

 

n EMPREGADO: toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante salário. Conforme Paulo e Alexandrino (2009) são cinco elementos essenciais da 

definição de empregado, que são: pessoa física, não eventualidade, subordinação, salário e pessoalidade, sendo 

que esses cinco elementos são requisitos indispensáveis para que o sujeito seja enquadrado como empregado.  

 

Ø DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 14 ed. São Paulo: LTr, 2015. 

Ø PAULO, Vicente. ALEXANDRINO, Marcelo. Manual de Direito do Trabalho. 13 ed. São Paulo: Método, 2009. 

 

n EMPREGADOR: a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. Barros e Alencar (2017) afirmam que “empregador é a pessoa 

física, jurídica ou o ente que contrata, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços do empregado, 

assumindo os riscos do empreendimento econômico.” 

 

Ø BARROS, Alice Monteiro de. Curso de Direito do Trabalho. 11 ed. atual. por Jessé Claudio Franco de Alencar. 

São Paulo: LTr, 2017. 

 

n VÍNCULO EMPREGATÍCIO: é a relação de natureza não eventual, prestada por empregado pessoa física, sob a 

dependência de um empregador e mediante salário. 

 

Aproveite para compreender melhor os conceitos e definições de Contrato de Trabalho, seus elementos e 

características, através da leitura do material indicado.  
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n Livro:  Direito do Trabalho – Rede e-tec Brasil- págs. 11 a 23.  

n Livro:  Direito do Trabalho – Rede e-tec Brasil- págs. 37 a 67.  

Ø Disponível em: 

http://proedu.rnp.br/bitstream/handle/123456789/1427/Direito%20do%20Trabalho.pdf?sequence=1&isAl

lowed=y Acesso em 15/11/2021. 

 

 

 

 

Dentre os direitos adquiridos pelo trabalhador, vamos conhecer os principais? 

 

O texto informativo está disponibilizado no site do SEBRAE: 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/pe/artigos/conheca-os-8-principais-direitos-do-

trabalhador,7c2a1e271f187710VgnVCM1000004c00210aRCRD  Acesso em 15/11/2021. 

 

Quer entender um pouquinho mais sobre o tema? Então acesse o material abaixo e não esqueça de consultar outras 

fontes de estudo. Há uma descrição completa dos livros no campo “Bibliografia, Artigos e Textos Técnico”. 

 

Ø Tribunal Regional do Trabalho. Convenções da OIT ratificadas no Brasil. Disponível em: 

https://ww2.trt2.jus.br/legislacao/convencoes-da-oit/. Acesso em 20 de outubro de 2021. 

Ø Livro: Direito do Trabalho – Rede e-tec Brasil – págs. 25 a 31 

 

n Vamos ver quais as modificações no contrato de trabalho são permitidas, assistindo à entrevista exibida pelo 

programa Revista TST: https://youtu.be/JHyEq2_Byj0  Acesso em15/11/2021. 

 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/pe/artigos/conheca-os-8-principais-direitos-do-trabalhador,7c2a1e271f187710VgnVCM1000004c00210aRCRD
https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/ufs/pe/artigos/conheca-os-8-principais-direitos-do-trabalhador,7c2a1e271f187710VgnVCM1000004c00210aRCRD
https://ww2.trt2.jus.br/legislacao/convencoes-da-oit/
https://youtu.be/JHyEq2_Byj0
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Pandemia x Rescisão do Contrato de Trabalho 

Assista ao vídeo que informa o procedimento a ser adotado em casos de rescisão de contrato durante o período 

pandêmico, disponibilizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ªRegião:  https://youtu.be/1swVLPYOgU4 

 Acesso em 15/11/2021. 

 

Referências: 

 

n Livro: Direito do Trabalho – Rede e-tec Brasil. Autores: Marlus Eduardo Faria Losso e Marcelo Ribeiro Losso. 

               Disponível em: 

http://proedu.rnp.br/bitstream/handle/123456789/1427/Direito%20do%20Trabalho.pdf?sequence=1&isAll

owed=y Acesso em 15/11/2021. 

 

n Livro: Normalização e Legislação Aplicada – Rede e-tec Brasil. Autor: Paulo Roberto da Costa. Disponível 

em:https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/342/2020/04/NORMALIZA%C3%87%C3%83O-E-

LEGISLA%C3%87%C3%83O-APLICADA.pdf. Acesso em 15/11/2021. 

 

 

 

https://youtu.be/1swVLPYOgU4
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/342/2020/04/NORMALIZA%C3%87%C3%83O-E-LEGISLA%C3%87%C3%83O-APLICADA.pdf
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/342/2020/04/NORMALIZA%C3%87%C3%83O-E-LEGISLA%C3%87%C3%83O-APLICADA.pdf
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Ø Referências Bibliográficas: 

 

n  ROMAR, Carla Teresa Martins. Direito do Trabalho. Coleção Esquematizada. São Paulo, Saraiva, 2022. 

n MARTINEZ, Luciano. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo, 13. ed., 2022. 

n LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 13. ed. rev. atual. ampl. São Paulo: Saraiva, 2009. 

 

 

 
 

Realize as atividades propostas nesta aula e se tiver alguma dúvida, consulte o seu professor. 

 

 

 


